
Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Art. 4o. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementada.

Art. Io. O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Sr. Thiago Marçal Portela.
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Art. 2o. A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística e sua outorga ao 
homenageado será realizada em Sessão Solene especialmente convocada para tal 
finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de 
Piraí.
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Rúbrica__ft^--- -r 'S-Q
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SR. THIAGO MARÇAL 
PORTELA.
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JUSTIFICATIVA

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Foi vereador na Câmara Municipal de Nova Iguaçu entre 2008 e 2012, 
período em que defendeu políticas públicas voltadas ao desenvolvimento social e urbano 
da cidade. Sua dedicação o levou ao cargo de Secretário de Governo da Prefeitura de 
Nova Iguaçu, entre 2012 e 2016, onde contribuiu de forma decisiva para o 
fortalecimento da gestão municipal.

Sua vida política teve início ainda na universidade, quando foi eleito 
presidente do diretório acadêmico. Desde então, seu envolvimento com as causas 
públicas se fortaleceu, sempre guiado por valores democráticos e pela defesa dos 
direitos coletivos.

Entre 2019 e 2023, atuou na Assessoria Especial da Presidência da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), reforçando seu papel 
como articulador político e formulador de estratégias em prol do interesse público.

Atualmente, ocupa o cargo de Diretor Executivo da Casa da 
Moeda do Brasil, à frente da Diretoria de Governança, Orçamento e Finanças, função 
em que reafirma diariamente seu compromisso com a ética, a eficiência administrativa 
e a modernização do setor público.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de Janeiro, 
sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles 
que entendemos ser merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram e prestam 
relevantes serviços à comunidade Piraiense.

Com uma trajetória marcada pelo comprometimento com a governança 
pública e o interesse coletivo, Thiago Marçal Portela se destaca como um profissional 
de conduta ética e pensamento estratégico, que atua com inteligência emocional e senso 
de responsabilidade em todas as frentes por onde passou.
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Graduado em Odontologia pela Universidade Iguaçu e com 
especialização em Gestão Pública pela Fundação Getúlio Vargas, Thiago iniciou sua 
jornada profissional no setor público como assessor parlamentar na Câmara dos 
Deputados em 2003. Desde então, sua atuação tem sido pautada pelo respeito às 
instituições e pelo desejo constante de fazer a diferença.
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SALA DAS SESSÕES, 01 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Devido à sua trajetória, nutre um profundo apreço e carinho por este 
município, sentindo-se verdadeiramente um piraiense.

Ao longo de sua história, Thiago também consolidou um vínculo 
profundo com o município de Piraí. Há 23 anos, iniciou sua relação com a cidade por 
meio de intercâmbio, engajamento social e participação política.

Desde 2023, fortaleceu ainda mais essa ligação, dedicando-se ao 
fomento da pecuária de corte e à criação de equinos da raça Mangalarga Marchador, 
unindo sua trajetória pública a iniciativas que contribuem para o desenvolvimento 
econômico e comunitário da região.

Ao longo de sua carreira, Thiago tem demonstrado capacidade de 
análise da conjuntura política, habilidade para o diálogo e a construção de consensos e 
disposição para o aprendizado e inovação.
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Aos 47 anos, casado, Thiago Marçal Portela segue sendo uma 
referência para todos que acreditam na força transformadora do serviço público feito 
com seriedade, sensibilidade e visão de futuro.
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Moacir GonçalvfesVia Rocha Júnior. 
Vereador
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Ao Exmo. Senhor Presidente

Segue solicitação.

Em / CA fòjQãã

Em / /

À Diretora Legislativa 
Para providências.

Renata Senna Flores
Chefe de Departamento Técnico Legislativo

Mat. 021445
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